
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
DEFESA DO 

CIDADAO â€” SEMSI 

MEMO: 243l2020 â€” SEMSIIADM 

Parauapebas â€” PA, 1' de junho de 2020 

DE: SEMSI 

PARA: GABINETE DO EXECUTIVO 
Cs&tlrrlai,â€” rrw 1- F"f freibb 

(om os nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao MEMO N' 
de autoria da 
Vereadora Francisca (iza, que solicita a realizaçao de rondas educativas nos 
bairros perifericos da cidade por uma equipe tecnica, encaminhamos a Vossa 
Senhoria, em anexo, resposta do Departamento de Operaçao e Fiscalizaçao da 
Guarda Municipal de Parauapebas, 

Destacamos que em razao do grande fluxo de pessoas em agencias da 
(aixa Economica Federal e a grande demanda gerada pelas denuncias 
encaminhadas pelo Minisfr5rio Publico, a Guarda Municipal enfren!ou 
adversidades para atender bairros perifericos, tendo em vista a atuaçao de 
todo o efetivo nos locais com grande aglomeraçao e orientaçao a popuiaçao 
para o cumprimento do decreto municipal. 

Atenciosamente, 

DENIS G 
Secretario Municipal de Segurança 
lnstitucionai e Defesa do Cidadao 

Decreto no 319I2020 
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